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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ CUM Monicipol de 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N." 079/99 

CONCEDE Licença Prêmio ao servidor AMBROZIO 
FRANCISCO DE SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
( 

CONCEDER, ao servidor AlVIBROZIO FRANCISCO DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade n° 1.945.142-9 — SSP-PR., ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria de 
Serviços Rodoviários — Manutenção de Estradas Vicinais e Pontes, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio do qüinqüênio 	os termos do rocesso n° 6731/97, em consonância às 
disposições do arti 10  e 2° da Lei 	plemen ar n° 046/97, com fruição no período de 31 
de março de 1999 a 30 de junho de 1999, m p ejuizo de seus vencimentos. 

O MUNICIPAL, aos O e abril de 1999. 



Mer0 ".V1 ADIAI-1109 

w. 

ladun.k• na" 

3111MINK 
000r0 iv.i1~10 111Z)9t 

AMARAUMU 30 JA913111UM  A5IUT13331g 
Ali1A51A9 OG C.XJAre3 

riP, VAVIAD' (110111.MT 
;13qi9IFIUM 01 r 131 

01.105113MA 10biv122 013 OiffiSlq 09f1I 31(13')V1(Y) 
,ASIOR lo Ors:MOV.,,,514 

00 00ATZ3 dAMASIÁLIIVVJ 	 OTI.:H3$11 O 

	

nõ;Aud 	9b ozu of/ 

: 31 1 O 3 ,/1 

,ASI102 30 Ujénr.,..WIL511 01,T03:11liff, lob1v15R us .511(13'1)101(Y) 
08753 ob 9//tEquao ,.51(1-(1.22 - 	 1 c'n 9bsbillyib1 	sliJI):) Lb loblintri 

2b á-is/91332 fim obsto! ,20i1Èiv0b05.1 201n5t11EgtUp.4 2b lob:,n9q0 9b ovil9T-1 
s3r/93i.1 9b 33m (2511) CO ,29/r/o(1 5 Risni9i11 	9b oli;m3turrsM•- 20i rsivobr)51 kwiv-192 
21; Ebnino2n03 rns ,VP\f[ra 	o2s9o1(1,  ob Rormst 20 	 oh oirri9ig 

9b ObOilPq on oiui r1703 ,v()\a40 °n 1áln5fMlqr 	sb 	"I'oxitts ob esõ;Heogetb 
I19frli3113V 2u2z 5b osiuitriq 	QN")1 9b or1n/i/ 919 	fiN0Q9 2b (zdiEírr ib 

.QQQ1 9b Ind, JÁ 2ob —1A (11:)110. 1 11Z 

lIJLICADO NA TRIBUNA DO/- 
POVO DE2.21...2±/ 1-95çcilOnim 
DE N.o 

LIMLIARAMA._02.L2LI19 gq 

Dl ISÃO. DE COMUNI-e-4.r7Â'd- 
..- 

" tizbk, 

13Z(1W 
)Àb i1.à)21')5? 


	00000001
	00000002

